
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 561/2025
“Dispõe sobre a revogação da designação de servidor para responder como Controlador do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e SAAE – SERVIÇO AUTÕNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO “, e designação para responder como Controlador do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e FMDCA e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais  e,  considerando  as  determinações  contidas  na  Constituição  Federal,  Lei  Orgânica  do
Município.
CONSIDERANDO, IN 02/2020 TCE/TO, Art. 1º - A presente Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento necessário para efetuar o Cadastro Único das unidades gestoras, das pessoas físicas
responsáveis pelas entidades ou órgãos municipais e estaduais, das pessoas físicas e jurídicas que
estabeleçam relação com a Administração Pública, bem como dos interessados em processos no
âmbito desta Corte de Contas.
RESOLVE:
Art. 1º Figa REVOGADA a designação do Servidor JANILTON PEREIRA DA SILVA, Mat. 57172,
Controle  Interno,  para responder como Controlador do Fundo Municipal  de Assistência
Social e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE,  através da Portaria nº 38/2025
publicada no D.O.M nº 852 em 08/01/2025 e Portaria nº 481/2025 publicada no D.O.M nº 1010 em
02/09/2025.
Art. 2º DESIGNAR, o servidor o Sr. JANILTON PEREIRA DA SILVA, para responder junto ao
CADUM, como Controlador do Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal dos Direitos
da  Criança  e  do  Adolescente  do  Município  de  Ananás  TO,  e  ser  registrado  no  rol  de
responsáveis, em cumprimento ao art.165 c/c 167, parágrafo único do Regimento Interno do
TCE/TO.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposição em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Ananás/TO, 12 de novembro de 2025.
ROBSON PEREIRA DA SILVA

Prefeito do Municipal
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